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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 23.498 – DE 18 DE JULHO DE 2024

“Abre crédito  adicional  suplementar
no  valor  de  R$  8.316,00  (oito  mil
trezentos  e  dezesseis  reais),  por
remanejamento de verba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 43, inciso III, da Lei Federal n.º 4.320/64 e
art. 8.º, inciso III, da Lei Municipal n.º 8.643/23,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 8.316,00 (oito mil  trezentos e dezesseis reais),
destinado  a  atender  insuficiência  da  seguinte  dotação
orçamentária:
Dotação: 408 - 02.12.01 15 452 0019 2.047 01 3.3.90.39.01
02.12.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2.047 - Atividades de Obras e Serviços Públicos
01 - Tesouro

3.3.90.39.01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica R$ 8.316,00

Total da Unidade R$ 8.316,00
Total da Suplementação R$ 8.316,00
Art.  2.º  As  despesas  decorrentes  do  presente  crédito

adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial
da seguinte dotação orçamentária:
Dotação: 412 - 02.12.01 15 452 0019 2.047 01 4.4.90.51.02
02.12.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2.047 - Atividades de Obras e Serviços Públicos
01 - Tesouro

4.4.90.51.02 - Ampliação e Reforma de Próprios Públicos
R$ 8.316,00

Total da Unidade R$ 8.316,00
Total da Anulação R$ 8.316,00
Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à

compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de julho de

2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal
KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito
JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

1 - DECRETO nº 23.494, de 17/07/2024 - Fica o(a) Sr(a).
ODILON  ALVES  CANDIDO,  matrícula  16160-1  R.G.Nº
42.540.852-8,  PIS.  20673932367,  exonerado(a)  a  partir  de
19/07/2024, do cargo de "FISCAL TRIBUTARIO", Padrão "14", de
provimento efetivo, lotado(a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL
DA FAZENDA, A PEDIDO.

Araçatuba, em 18 de julho de 2024
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 

 

 

DECRETO DRH Nº 23.497 / 2024  de 17 de julho de 2024 
 

1 

EOM  

“Torna sem efeito nomeações de candidatas aprovadas em concurso público, 
conforme especifica"  
 
 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA; 
 

No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento no parágrafo único 

do artigo 20, da Lei Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992, e considerando os termos do 

Edital de Classificação do Concurso Público nº 001/2022, homologado no Diário Oficial no dia 

08/07/2023, considerando os termos do Memorando nº 36.445 de 16/07/2024, expedido pelo 

Serviço de Cadastro de Pessoal. 

 

 

D E C R E T A:    

   

 

Art. 1º - Tornar sem efeito, na forma do artigo 20 §único, da Lei 3774/92, a 

nomeação das candidatas abaixo relacionados, em virtude de não terem tomado posse dentro do 

prazo legal, conforme segue: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
“ AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL” 

 

 NOME      RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 JÉSSICA CAROLINE ALVES RODRIGUES 47.124.257 46º 23.391/2024 

02 LORRINE PEREIRA GONÇALVES CEZÁRIO 41.700.117 48° 23.439/2024 

03 LUCIENE PATRÍCIA ROCHA 27.546.085 49º 23.439/2024 

04 KELINI PINTO DE OLIVEIRA CHECON 24.432.453 50º 23.439/2024 

 

“PROFESSOR DE ENSINO BASICO I” 

 

 NOME      RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 MARIA JULIANA MENDES ZONETTI 44.950.272 130° 23.439/2024 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 17 de julho de 2024, 115 anos da Fundação de 

Araçatuba e 102 anos de sua Emancipação Política. 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  

 
 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

Registrado e republicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 
 
 

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 720/2024

Eletrônica: Não

809/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Prestação    de    serviço    médico    especializado    em   Medicina  do  Trabalho

Justificativa: Prestação    de    serviço    médico    especializado    em   Medicina  do  Trabalho

Valor Estimado: R$  62.400,00  (sessenta  e  dois  mil  quatrocentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 19/07/2024 - 08:00 até 24/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1810/2024  -  15/07/2024  - 02.20.02 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA - CENTRO DE

ESPECIALIDADE  EM  SAÚDE  (NGA/CEREST/HMM)

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 48137  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  MÉDICO  ESPECIALIZADO  EM 480,0000 SV Não

MEDICINA  DO  TRABALHO

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 18 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   18/07/2024 14:32:10   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.34.03 Página 1 de

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 721/2024

Eletrônica: Não

810/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    CONFECÇÃO    DE    CORTINAS

Justificativa: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONFECÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  CORTINAS

Valor Estimado: R$  9.510,00  (nove  mil  quinhentos  e  dez  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 19/07/2024 - 08:00 até 24/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra: 1817/2024 - 17/07/2024 - 02.14.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMB. E SUSTENTABIL.

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 39323  -  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CORTINAS 12,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 18 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   18/07/2024 14:16:32   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.34.03 Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 722/2024

Eletrônica: Não

811/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO    DE    CENTRAL    DE    ALARMES

Justificativa: MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO    DE    CENTRAL    DE    ALARMES

Valor Estimado: R$  10.137,80  (dez  mil  cento  e  trinta  e  sete  reais  e  oitenta    centavos)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 19/07/2024 - 08:00 até 24/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1812/2024  -  17/07/2024  -  02.20.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 41396  -  MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO  DE  CENTRAL  DE  ALARMES 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 18 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   18/07/2024 14:28:51   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.34.03 Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 719/2024

Eletrônica: Não

808/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 147/2024

Objeto: Serviço  de  manutenção  veicular  em  “troca  de  óleo  e  filtros,  em  sistema de

ar-condicionado,  e outros reparos”; no veículo, marca Peugeot, modelo 208, conforme

Termo  de  Referência

Justificativa: A  realização  dos  serviços  se  mostra  de suma importância para o atendimento das

demandas  do  gabinete  da  Vice  Prefeita.

Valor Estimado: R$  2.675,00  (dois  mil  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 19/07/2024 - 08:00 até 24/07/2024 - 10:00

Unidades Solicitantes

Pedido de Compra: 1816/2024 - 15/07/2024 - 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO - 822 PEUGEOT NEW 208 ESSENCIAL  PLACA

EXJ  4A36

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 74071  -  Manutenção  Corretiva/Preventiva da Frota - Modelo 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: conforme

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 18 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   18/07/2024 10:35:54   Usuário: Luis Eduardo Gabas Negrão Versão: 1.08.34.03 Página 1 de
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento  das
empresas  interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO
POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N.º

044/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 655/2024 - PROCESSO

DIGITAL Nº 8.009/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS

E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 22/07/2024 até as

08h30min do dia 05/08/2024.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  08h31min  do  dia

05/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min

do dia 05/08/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.licitardigital.com.br.
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.licitardigital.com.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

18 de julho de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
----------------------------------------------------------------------------------------

-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento  das
empresas  interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO
POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N.º

045/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 672/2024 - PROCESSO

DIGITAL Nº 9.041/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS

E FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 22/07/2024 até as

08h30min do dia 06/08/2024.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  08h31min  do  dia

06/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min

do dia 06/08/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.licitardigital.com.br.
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.licitardigital.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,
18 de julho de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS

---------------------------------------------------------------------------------------
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMI
Conselho Municipal do Idoso – CMI

RESOLUÇÃO CMDI-ATA n.° 02/2024

”Aprova a formação da Comissão de
Elaboração do Chamamento Público
que  trata  do  Plano  de  Aplicação
Financeira  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos do Idoso de Araçatuba e dá
outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
– CMDI  de Araçatuba-SP,  reunido em Assembleia  Ordinária,
realizada no dia 12 de julho de 2024, no uso das atribuições
que lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  7.864 de  23  de
Novembro de 2016 e no exercício de sua função deliberativa
das ações da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Araçatuba/SP.

Resolve:
Art.  1.°  Fica  aprovada  a  formação  da  Comissão  de

Elaboração  do  Chamamento  Público  que  trata  do  Plano  de
Aplicação Financeira do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
de Araçatuba, conforme segue:
Juliana Nicoletti Rodrigues

Luci de Fátima Ferreira Gallego

Sebastião Antônio Alves

Graciela Custódio da Silva

Luiz Aristides Murakami

Adriana Viviane Barbosa

Luciene Maria Ingrati

Maíra Sílvia Souza

Reverson Generoso Teixeira Bispo

Aline Marie Carreto Koga

Art.  2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação,  ficando  revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Araçatuba/SP, 18 de julho de 2024
Adriana Viviane Barbosa

Presidente do CMDI
Vigência - 2023/2025

...........................................................................................................

http://www.aracatuba.sp.gov.br
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